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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/DCL/2026

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
– SEMSAU.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1427/SEMSAU/2026.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 23.165,36 (vinte e três 
mil cento e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encontra 
instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO 17/DCL/2026, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que 
será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATE-
RIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS 
INVESTIMENTO FUNDO A FUNDO ESTADUAL PRO-
POSTA Nº 11465675000124016.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir das 
09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 04/03/2026.
 
Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 12 de fevereiro de 2026

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

Processo administrativo nº 296/2026. 

Assunto: Contratação da empresa DISTRIBUIDORA 
ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A, visando o fornecimento de Energia Elétrica, soli-
citado pela Secretaria Municipal de Turismo do Município 
de Costa Marques.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 32

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa DISTRIBUIDORA ENERGISA 
RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA, está 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Costa Marques-RO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo, visando garantir o fornecimento de energia elétrica 
adequada à realização de eventos institucionais, culturais, tu-
rísticos e comemorativos promovidos pelo Município, assegu-
rando a infraestrutura mínima indispensável ao funcionamento 
de equipamentos de som, iluminação, estruturas temporárias, 
barracas, estandes e demais instalações necessárias, conforme 
Termo de Referência, anexo aos autos ID 1.3EB.A6.1. 

CREDOR:
DISTRIBUIDORA ENERGISA RONDONIA DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA 
End. Av. Imigrantes, nº 4137, Bairro: INDUSTRIAL
PORTO VELHO - RO
Cep: 76.821.063
CNPJ: 05.914.650/0001-66

OBJETO: 
Despesa com fornecimento de energia elétrica.

VALOR:
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

BASE LEGAL:
Lei 14.133, de 01/04/2021, art. 74, que dispõe:” É inexigível 
a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusi-
vos;, esta licitação inviabiliza a concorrência, pois se refere o 
pagamento de Fornecimento de Energia Elétrica, cuja empresa 
é a Única a oferecer o serviço no Estado de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 296/2026, resolve RATIFICAR A INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e publique-se.

Costa Marques-RO, 12 de fevereiro de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 02/2.026. 
PROCESSO 0000085.08.01-2026.

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público 
chamada publica nº 01/2026. Objeto: Chamada publica para 
seleção e credenciamento de produtores rurais no curso Em-
pretec. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação até o dia 02 de março de 2026 às 09 horas, 
(horário local), na sala da Secretaria de Compras e Licitações 
localizada na Rua Sete de Setembro, nº 2370 sede da Prefeitura 
Municipal ou via email cpl@santaluzia.ro.gov.br. Para mais 
informações, as mesmas poderão ser obtidas nos seguintes 
endereços eletrônicos email: cpl@santaluzia.ro.gov.br Portal 
da Transparência desta Prefeitura (https://transparencia.
santaluzia.ro.gov.br/).

Santa Luzia D Oeste – RO, 12 de fevereiro de 2026.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

RENOVAÇÃO DA LICENÇA
 DE OPERAÇÃO – RLO

A empresa Porto de Areia Rio Machado LTDA – ME, inscrito 
no CNPJ: 04.009.327/0001-85, tendo seu empreendimento 
localizado na Gleba Pedro Serrador - Chácara São Pedro, Leito 
do Rio Machado Bairro: Parque São Pedro, no município de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, torna público que requer junto 
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SE-
DAM e a  Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento 
Ambiental - COLMAM, a  RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO Nº 155489 para sua atividade de Extração de 
areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado no 
leito do rio Machado.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO – RLO

A empresa Porto de Areia Rio Machado LTDA – ME, inscrito 
no CNPJ: 04.009.327/0001-85, tendo seu empreendimento 
localizado na Extração de Areia no Leito do Rio no interior da 
Poligonal ANM n. 886.207/2010, confluência do Rio Machado 
Bairro: Urupá, no município de Ji-Paraná, Estado de Rondô-
nia, torna público que requer junto a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM e a  Coordenadoria 
de Licenciamento e Monitoramento Ambiental - COLMAM, 
a  RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 155456 
para sua atividade de Extração de areia, cascalho ou pedre-
gulho e beneficiamento associado no leito do rio Machado.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE
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DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2.026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.026. 

 
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, 
DURANTE AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

com fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 11.460, de 29 de dezembro de 2025, do Governo 
Federal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado de Rondônia nº 31,210 de 10 de Janeiro 
de 2.026; 
 
CONSIDERANDO, o feriado do dia da emancipação do município no dia 13 de fevereiro, 
conforme Lei Municipal nº 1.114, de 26 de fevereiro de 2.025, e que a paralisação das unidades 
administrativas durante as festividades de Carnaval, proporciona economia aos cofres públicos, 
haja vista a redução do número de horas-extras, de despesas com energia elétrica, água, 
telefone, combustíveis, e outros para o Município de Castanheiras/RO. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas da Administração 
Municipal, nos dias 16, 17 e 18, de fevereiro de 2.026, em razão das festividades de carnaval. 
 
Art. 2º - Excluem-se desta faculdade as repartições públicas cujos servidores exerçam suas 
funções em regime de revezamento e plantão, considerados como serviços essenciais, terão o 
expediente na data mencionada no artigo 1º deste Decreto, estipulado conforme cronograma 
editado pelas respectivas Secretarias Municipais.  
 
Art. 3º - Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à disposição em 
sobreaviso para o caso de eventual necessidade de emergência e urgência.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Castanheiras/RO, 11 de fevereiro de 2.026. 
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   DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2.026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.026. 

 
AUTORIZA VEÍCULO A TRANSPORTAR 
RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRA/RO ATÉ A CIDADE DE ROLIM 
DE MOURA/RO. 

O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

com fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA 

 

Art. 1°. Fica autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.075/2024, o veículo de 

transporte Coletivo de placa OHN 2C04, pertencente ao patrimônio deste Poder a conduzir 

religiosos até a cidade de Rolim de Moura para participarem do retiro de carnaval água viva, , 

com saída prevista ás 18h00min do dia 16/02/2026 e previsão de retorno às 01h00min do dia 

17/02/2026. 

 

                                    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                   Castanheiras/RO, 12 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
  

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 

 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

Página 1 de 1 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2.026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.026. 

 
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, 
DURANTE AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

com fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 11.460, de 29 de dezembro de 2025, do Governo 
Federal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado de Rondônia nº 31,210 de 10 de Janeiro 
de 2.026; 
 
CONSIDERANDO, o feriado do dia da emancipação do município no dia 13 de fevereiro, 
conforme Lei Municipal nº 1.114, de 26 de fevereiro de 2.025, e que a paralisação das unidades 
administrativas durante as festividades de Carnaval, proporciona economia aos cofres públicos, 
haja vista a redução do número de horas-extras, de despesas com energia elétrica, água, 
telefone, combustíveis, e outros para o Município de Castanheiras/RO. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas da Administração 
Municipal, nos dias 16, 17 e 18, de fevereiro de 2.026, em razão das festividades de carnaval. 
 
Art. 2º - Excluem-se desta faculdade as repartições públicas cujos servidores exerçam suas 
funções em regime de revezamento e plantão, considerados como serviços essenciais, terão o 
expediente na data mencionada no artigo 1º deste Decreto, estipulado conforme cronograma 
editado pelas respectivas Secretarias Municipais.  
 
Art. 3º - Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à disposição em 
sobreaviso para o caso de eventual necessidade de emergência e urgência.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Castanheiras/RO, 11 de fevereiro de 2.026. 
 

 

 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

   DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2.026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.026. 

 
AUTORIZA VEÍCULO A TRANSPORTAR 
RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRA/RO ATÉ A CIDADE DE ROLIM 
DE MOURA/RO. 

O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

com fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA 

 

Art. 1°. Fica autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.075/2024, o veículo de 

transporte Coletivo de placa OHN 2C04, pertencente ao patrimônio deste Poder a conduzir 

religiosos até a cidade de Rolim de Moura para participarem do retiro de carnaval água viva, , 

com saída prevista ás 18h00min do dia 16/02/2026 e previsão de retorno às 01h00min do dia 

17/02/2026. 

 

                                    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                   Castanheiras/RO, 12 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
  

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 

 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:8474865600018
7

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.12 16:08:49 
-04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 - Correio Popular 7

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Ron-
dônia, no uso de suas atribuições, e considerando o parecer 
jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento licitatório 
constante do Processo Administrativo nº 1207/SEMA/2025, 
que originou a Credenciamento nº 03/2025, conforme 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, Lei nº 12.305/2010, 
Lei nº 9.605 de 1998, Decreto nº 10.936 de 2022, e demais 
legislações pertinentes, que tem por objeto a contratação de 
Associações/Cooperativas de Catadores de Materiais Reciclá-
veis e Reutilizáveis, para a prestação de serviços de triagem, 
beneficiamento, acondicionamento e comercialização de resí-
duos sólidos recicláveis e reutilizáveis do Município de Costa 
Marques, conforme Ata anexo aos autos, o referido objeto à 
empresa: ASSOCIAÇÃO RECICLAMARQUES – inscrita 
no CNPJ nº 01.966.494/0001-26, credenciada no chamamento.
 
Publique - se.

Costa Marques/RO, 12 de fevereiro de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/DCL/2026

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
– SEMSAU.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1114/SEMSAU/2026.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 99.481,00 (noventa e nove 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encontra 
instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO 18/DCL/2026, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que 
será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSTA-
LAÇÃO E INSTALAÇÃO COMPLETA DE SUBESTAÇÃO 
ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE TRANSFORMA-
DOR DE 100 KVA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS, BEM 
COMO A EXECUÇÃO INTEGRAL DA MÃO DE OBRA, 
DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE SERINGUEIRAS/RO.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir das 
09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 06/03/2026.
 
Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 12 de fevereiro de 2026

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

RESOLUÇÃO Nº 43/CMS/2026

“Dispõe sobre a Aprovar as Diretrizes do Plano Municipal de 
Saúde do Município de Teixeirópolis para o período de 2026 
a 2029, âmbito da Secretaria Municipal de Saúde”.

O Conselho Municipal de Saúde de Teixeirópolis, no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
lei n° 8080, de 29 de novembro de 1990 e pela lei n° 8142, 
de 28 de dezembro de 1990.

CONSIDERANDO, a resolução nº 453 do conselho Nacio-
nal de Saúde, de 10 de maio de 2012, que preconiza em sua 
segunda Diretriz que a instituição dos conselhos de saúde é 
estabelecida por Lei Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Municipal, obedecida a Lei nº 8.142/90, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO: A deliberação da 12ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde do dia 19 de dezembro de 
2025; na sala de reunião do CMS;

CONSIDERANDO: que compete ao Conselho Municipal 
de Saúde aprovar as diretrizes do Plano Municipal de Saúde, 
conforme dispõe a Resolução CNS nº 453/2012;

CONSIDERANDO: o processo participativo de elaboração 
do Plano Municipal de Saúde 2026–2029, que contou com a 
análise da situação de saúde do município, avaliação do PMS 
2022–2025, deliberações da 6ª Conferência Municipal de 
Saúde e contribuições da gestão municipal e do controle social;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as Diretrizes do Plano Municipal de Saúde 
do Município de Teixeirópolis-RO para o período de 2026 a 
2029, a saber:

DIRETRIZ Nº 1 - Atenção Primária como porta de entrada 
estratégica da Rede de Atenção à Saúde (RAS)

DIRETRIZ Nº 2 - Ampliar e qualificar o acesso oportuno aos 
serviços de saúde especializados, ambulatoriais e hospitalares, 
assegurando atendimento adequado às necessidades de saúde 
da população, com equidade, integralidade e resolutividade.

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecer a assistência farmacêutica no 
âmbito municipal, garantindo o acesso regular e qualificado 
a medicamentos essenciais, bem como a promoção do uso 
racional dos mesmos.

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer a Vigilância em Saúde por meio 
da ampliação das ações e da melhoria da integração desses ser-
viços à rede de atenção à saúde, visando ao conhecimento do 

perfil epidemiológico da população, das doenças e agravos 
incidentes, como subsídios para o planejamento, a gestão e a 
tomada de decisões estratégicas.

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer o Controle Social.

DIRETRIZ Nº 6 - O aprimoramento e capacitação da Gestão 
e do Financiamento em Saúde.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Teixeirópolis – RO, 11 de fevereiro de 2026.
 

_________________________________________ 
ANTÔNIO PINTO SOBRINHO

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução nº 42/2026/CMS, nos termos do Art. 
1º, §2º da Lei Federal nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.

_________________________________ 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Port. nº 135/GAB/2025 de 11/06/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/DCL/2026

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
– SEMSAU.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 146/SEMSAU/2026.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 248.076,96 (duzentos 
e quarenta e oito mil, setenta e seis reais e noventa e seis 
centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encontra 
instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO 19/DCL/2026, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que 
será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓ-
GICOS, COM FOCO NA AVALIAÇÃO, CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E 
PARCIAIS REMOVÍVEIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CNES 7468725), PARA ATEN-
DIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO 
DE SERINGUEIRAS – RO, ATRAVÉS DO CONVENIO Nº 
466/2025/PGE-SESAU.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir das 
09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 05/03/2026.
 
Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 12 de fevereiro de 2026

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA N°04/2026.

O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
(DCL) DE SERINGUEIRAS-RO, TORNA PÚBLICA A 
RETIFICAÇÃO DO SEGUINTE ATO, REFERENTE A DIS-
PENSA 04/2026 DO PROCESSO N° 58/SEMTRAS/2026, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E FORNECI-
MENTO INCLUSO A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS DE 
PAREDES EM EUCATEX CONSIDERANDO A NECES-
SIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS DE SERINGUEIRAS.

ONDE SE LÊ NO ITEM 5.1 DO EDITAL

5.1 As propostas lançadas pelo fornecedor no portal Licitanet 
de acordo com as especificações e exigências legais deste 
Edital de Dispensa Eletrônica, serão classificadas conforme o 
preço, por ITEM , sendo considerado o vencedor o fornecedor 
que apresentar o menor preço por ITEM.

LEIA-SE:
5.1 As propostas lançadas pelo fornecedor no portal Licitanet 
de acordo com as especificações e exigências legais deste 
Edital de Dispensa Eletrônica, serão classificadas conforme o 
preço, por LOTE, sendo considerado o vencedor o fornecedor 
que apresentar o menor preço por LOTE.

SERINGUEIRAS-RO 12 DE fevereiro 2026.
 

SERGIO VILMAR KNONER 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, 
nomeados pelo Decreto Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de 
transpalete hidráulico manual de 2500 KG para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, com vistas ao atendimento adequado, 
contínuo e qualificado da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Processo Administrativo n° 1-10677/2025 - SEMUSA. Valor Total Estimado: 
R$ 2.438,52 (dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos). Data de Abertura: 06/03/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

      
                                       Ji-Paraná/RO, 12 de fevereiro de 2026. 

 
Izabelly Paiva Porfirio 

Membro da CPL 
Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

 

ID: 2433246 e CRC: 1C5E85C8

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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por EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.12 16:08:03 
-04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 - Correio Popular8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Dispõe sobre a convocação de audiência pública para de-
monstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 
3º quadrimestre de 2025, em conformidade com o §4º do art. 
9º da Lei Complementar nº 141/2012 (Lei que  regulamenta o 
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS – RO, no 
uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto 
no §4º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012 – Lei que  regulamenta o financiamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de o Poder Executivo 
demonstrar e avaliar, ao final de cada quadrimestre, o cum-
primento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

CONSIDERANDO a importância da participação popular e 
da transparência na gestão fiscal do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei complementar n° 
141/2012, no “Art.36. O gestor do SUS em cada ente da Fede-
ração elaborará Relatório detalhado  referente ao Quadrimestre 
anterior, o qual conterá no mínimo as seguintes informações:
Montante e fonte dos recursos aplicados no período;
Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e 
suas recomendações e determinações;

Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação.

§5°O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa 
Legislativa do respectivo ente da  Federação, o Relatório de 
que se trata o caput.”

A Secretaria Municipal de Saúde elaborou o presente Relatório 
Quadrimestral Detalhado (RQD), envolvendo o gestor munici-
pal e os técnicos de apoio  à gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde, em um formato que integra as informações exigidas na 
Lei 141/2012, e permite maiores análises na sua  construção.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Fica convocada a audiência pública para demonstra-
ção e avaliação do cumprimento das metas fiscais referentes 
ao 3º quadrimestre do exercício de 2025, a ser realizada no 
dia 25 de fevereiro de 2026, às 10h30, no auditório da Câmara 
Municipal de Teixeirópolis.

§1º – A audiência pública será gravada em vídeo e transmi-
tida ao vivo pela página oficial da Prefeitura Municipal no 
Facebook, no endereço: https://www.facebook.com/prefeitu-
ramunicipaldeteixeiropolis/.

§2º – Ficam convidados todos os munícipes, autoridades 
locais, representantes de órgãos públicos e demais interes-
sados a participarem da audiência pública, para tomarem 
ciência e contribuírem com a discussão dos resultados fiscais 
apresentados, em atendimento ao disposto no §4º do art. 36 
da Lei que  regulamenta o financiamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Art. 2º – Este edital entra em vigor na data 
de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teixeirópolis – RO, 12 de Fevereiro de 2026.
 

______________________________________ 
OSMY TOLEDO DE SOUZA

Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE-
-RO com sede na Avenida Marechal Deodoro, nº 4695, 
Centro, CEP 76930-000 – ALVORADA D’OESTE – RO, 
CNPJ nº 15.845.340/0001-90, torna público que requereu 
junto a SEMATUR, em 12/02/2026, a solicitação da LICEN-
ÇA PREVIA para fins de CONSTRUÇÃO DA PONTE EM 
CONCRETO ARMADO que será construída na linha 15 lado 
esquerdo, trecho travessão do Surui, km 02.

 ALVORADA D’OESTE/RO, 12 DE FEVEREIRO 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA
 D’OESTE-RO

PROPRIETARIO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 08/2026 

Exercício: 2026 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE  

Estado do RONDÔNIA 

Natureza: Carona\Adesão 

DATA: 31/01/2026       PROTOCOLO: 3195/2025 PROCESSO: 3195/2025 

CONTRATANTE  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D´OESTE 

CONTRATADO(A)  

Fornecedor: NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

Endereço: AVENIDA TRANSCONTINENTAL, 3118 
Bairro:  JARDIM FLORIDA   Cidade: JI PARANA - RO CEP: 76.911-656 

CNPJ: 18.571.247/0001-23  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete. Adesão à ARP n. 
059/PMJ/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, resultante do processo licitatório na modalidade Pregão em seu formato 
Eletrônico n. 026/PMJ/2025. 

JUSTIFICATIVA  
A descrição da necessidade da contratação encontra-se em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar (ID: 249166), e a justificativa 
de para adesão à ARP entra-se fixada aos autos do processo administrativo de referência, sob o ID n. 249168. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200508244000710644490520000 17010
000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S)  
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário  V. Total 

 1   1   36564   1.00 VEÍCULO LICENCIADO, EMPLACADO E PLOTADO, 
TIPO CAMINHONETE, MONTADO SOB CHASSIS, 
CABINE DUPLA, ZERO QUILÔMETRO; 
FABRICAÇÃO/MODELO ANO IGUAL DE OU 
POSTERIOR A DATA DA ABERTURA DO PREGÃO; 
MOTOR: A DIESEL, CILINDRADA MÍNIMA: 2.200 CM³; 
POTÊNCIA MÍNIMA 160 CV; SISTEMA DE INJEÇÃO: 
ELETRÔNICA DIRETA DE COMBUSTÍVEL; 
ALIMENTAÇÃO: MOTOR ELETRÔNICO; CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA 850 KG; PESO BRUTO MÍNIMO 
2.700 KG; CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 75 LITROS; SUSPENSÃO DIANTEIRA: 
INDEPENDENTE; BARRA DE TORÇÃO; BRAÇOS 
DUPLOS; MOLAS HELICOIDAIS; SUSPENSÃO 
TRASEIRA COM EIXO RÍGIDO E SUSPENSÃO COM 
FEIXE DE MOLAS SEMIELÍPTICAS; DIREÇÃO: 
SISTEMA DE DIREÇÃO: ELÉTRICA E/OU HIDRÁULICA; 
COLUNA DE DIREÇÃO COM REGULAGEM DE 
ALTURA; TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE E 
01 A RÉ; TRAÇÃO MÍNIMA 4X4 E 4X4 REDUZIDA; 
RODAS E PNEUS: RODAS DE ALUMÍNIO E/OU LIGA 
LEVE NO MÍNIMO ARO 16"; 04 (QUATRO) PNEUS, 
MAIS 01 (UM) PNEU STEP, ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
DE 265/70 R16; SISTEMA DE FREIOS: FREIOS 
DIANTEIRO ABS (ANTI-BRAKE SYSTEM) E COM EBD 
(ELETRONIC CONTINUO BRAKE DISTRIBUTION); 
FREIOS TRASEIROS: TAMBOR COM ABS (ANTI-BRAKE 
SYSTEM) E EBD (ELETRONIC BRAKE DISTRIBUTION); 
ITENS DE SÉRIE INTERNO E EXTERNO: BANCOS COM 
REVESTIMENTO EM COURO, BANCO DO MOTORISTA 
COM AJUSTE MANUAL; ENCOSTE DE  

UNID  282.100,00  282.100,00 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 08/2026  

Exercício: 2026 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE  

Estado do RONDÔNIA 

Natureza: Carona\Adesão 
CABEÇA COM AJUSTE DE ALTURA; AR 
CONDICIONADO DIGITAL OU ANALÓGICO; 4 PORTAS 
LATERAIS; LUGAR PARA NO MÍNIMO 05 (CINCO) 
OCUPANTES INCLUÍDO O MOTORISTA; VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICOS NAS 04 PORTAS; LIMPADOR DO 
PARA-BRISA COM ACIONAMENTO INTERMITENTE DE 
FREQUÊNCIA VARIÁVEL; SISTEMA DE ALARME 
VOLUMÉTRICO COM ACIONAMENTO EMBUTIDO NA 
CHAVE; ESPELHO RETROVISOR COM AJUSTE 
ELÉTRICO; FARÓIS COM LÂMPADAS HALOGÊNEAS; 
FARÓIS DE NEBLINA; PARACHOQUE DIANTEIRO NA 
COR DO VEÍCULO; GRADE FRONTAL NA COR DO 
VEÍCULO; TAMPA DA CAÇAMBA COM CHAVE; 
SISTEMA MULTIMÍDIA COM TELA DE NO MÍNIMO 07 
POLEGADAS; SISTEMA DE SOM: RÁDIO AM/FM - 
ENTRADA USB E CONEXÃO BLUETOOTH. PROTETOR 
DE CAÇAMBA: CAPOTA MARÍTIMA; ESTRIBOS 
LATERAIS; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA; 
CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 03 PONTOS 
COM PRÉ-TENSIONADORES; ITENS DE SEGURANÇA: 
DUPLO AIR BAG; CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E DE TRAÇÃO; PROTETOR DE 
CÁRTER; PELÍCULA FUMÊ(CONTROLE SOLAR) EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 
VIGENTE; GARANTIA: GARANTIA DE FÁBRICA DE NO 
MÍNIMO 03(TRÊS) ANOS; ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA; NA CAPITAL (PORTO VELHO) E NO 
MÍNIMO EM MAIS 2 (DOIS) MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
DO ESTADO DE RONDÔNIA; O VEÍCULO DEVER VIR 
EQUIPADO COM TODOS OS ITENS NA VERSÃO 
OFERTADA E COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS EXIGIDO PELA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO; PLOTAGEM: ADESIVO 
COM LOGO CRC/RO (CONFORME ANEXO VIII DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR). SERÃO ACEITAS 
VERSÕES COMPROVADAMENTE SUPERIORES DESDE 
QUE NÃO MODIFIQUEM AS CARACTERÍSTICAS. 

Total:   282.100,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Art. 86, § 6º, Lei 14133/21 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 08/2026 

 
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, por intermédio de sua autoridade competente, torna público a Adesão à Ata 

de Registro de Preços 059/PMJ/2025 do município de Jaru/RO, com fundamento no §2º do Art. 86 da Lei Federal 14.1333, de 1º de 

abril de 2021, conforme segue: 

 

Processo Administrativo: 3195/2025 

Detentor da ata: NISSEY MOTORS JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ n. 
18.571.247/0001-23 

Objeto: 
Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete, 
mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 059/PMJ/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 026/PMJ/2025, da 
Prefeitura Municipal de Jaru/RO 

Valor Total: R$ 282.100,00 (duzentos e oitenta e dois mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: Art. 86, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

Data da Adesão: 31 de janeiro de 2025. 

 
As movimentações da presente adesão, e a integra da contratação poderão ser acompanhadas no Portal da Transparência 

desta entidade, cadastrada como inexigibilidade/carona nº 08/2025, cujo Link é o seguinte:  

https://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes   

 

                Informações adicionais podem ser obtidas das 7h30 às 13h30 pelos telefones (69) 3418-2239 ou pelo e-mail 

cpl@novabrasilandia.ro.gov.br  

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 08/2026 

 
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, por intermédio de sua autoridade competente, torna público a Adesão à Ata 

de Registro de Preços 059/PMJ/2025 do município de Jaru/RO, com fundamento no §2º do Art. 86 da Lei Federal 14.1333, de 1º de 

abril de 2021, conforme segue: 

 

Processo Administrativo: 3195/2025 

Detentor da ata: NISSEY MOTORS JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ n. 
18.571.247/0001-23 

Objeto: 
Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete, 
mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 059/PMJ/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 026/PMJ/2025, da 
Prefeitura Municipal de Jaru/RO 

Valor Total: R$ 282.100,00 (duzentos e oitenta e dois mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: Art. 86, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

Data da Adesão: 31 de janeiro de 2025. 

 
As movimentações da presente adesão, e a integra da contratação poderão ser acompanhadas no Portal da Transparência 

desta entidade, cadastrada como inexigibilidade/carona nº 08/2025, cujo Link é o seguinte:  

https://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes   

 

                Informações adicionais podem ser obtidas das 7h30 às 13h30 pelos telefones (69) 3418-2239 ou pelo e-mail 

cpl@novabrasilandia.ro.gov.br  

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 02 de fevereiro de 2026. 
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D’OESTE

 
 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 08 /2026 

ERRATA 

 

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, por intermédio de sua autoridade competente, torna pública a presente 

ERRATA ao Termo de Inexigibilidade de Licitação/Adesão à Ata de Registro de Preço n. 08/2026 (Id. 255195), para correção de erro 

material, nos seguintes termos: 

 

 

1. DO OBJETO (pág. 01) 

 

ONDE SE LÊ: 

Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete. Adesão à ARP 

n. 059/PMJ/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, resultante do processo licitatório na modalidade Pregão em seu 

formato Eletrônico n. 026/PMJ/2025. 

 

LEIA-SE: 

Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete. Adesão à ARP 

n. 059/PMJ/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, resultante do processo licitatório na modalidade Pregão em seu 

formato Eletrônico n. 026/PMJ/2025. Recursos vinculados ao TERMO DE CONVÊNIO Nº 471/2025/PGE-SEPOG 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (pág. 02) 

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 86, § 6º, Lei 14.133/21. 

 

LEIA-SE: 

Art. 86, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

3. DA DATA DA ADESÃO (pág. 03) 

 

ONDE SE LÊ: 

Data da Adesão: 31 de janeiro de 2025. 

 

LEIA-SE: 

Data da Adesão: 31 de janeiro de 2026. 
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D’OESTE

 
 

 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Termo de Inexigibilidade de Licitação/Adesão à Ata de Registro 

de Preço n. 08/2026. 

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito 
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